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DE 26 DE SETEMBRO DE 2005 

Reduz, em 50%, até 31 de 
Dezembro de 2005, os subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais e dá outras 
providências. 

O !PREFEITO DO MUNICÍPIO RORAINÓPOLIS (RR), no uso de suas 
atribuições faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam reduzidos em 50% (cinqüenta por cento), até 31 de dezembro de 2005, 
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de 
Rorainópolis. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de setembro de 2005, revogadas as disposiçQes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de Setembro de 2005. 

JOSÉ RE~INALDO_DE'P GUIAR 
Prefeito Municipal 


